
diário oficial Nº 34.887   73Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 660,00

Total de Proventos 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767899
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 861 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/1214273.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, roSa BEaTriZ PirES fUrTado, mat. nº 
5624282/1, na função de Professor classe ii, Nível H, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.035,65 (nove mil e trinta e 
cinco reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.048,79
Gratificação de Magistério – VPNI 217,47

Gratificação de Titularidade 390,98
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.439,02

adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.939,39
Total de Proventos 9.035,65

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767908
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 875 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2016/247138.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNa lUiZa 
Kalif liMa, mat. 119431/1, na função de Médico, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.017,71 (cinco mil, dezessete 
reais e setenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
1.672,57
  5.017,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767915
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 452 de 04 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/486713.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o 
acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUiSa GoNZaGa BraGa, mat. 
nº 587753/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao qua-

dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$5.578,35 (cinco mil, quinhentos 
e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação Magistério - VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  2.886,24
  692,70
  267,67

  1.731,74
  5.578,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 767969
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 436 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/229421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
EdilSi crUZ GlYM, mat. nº 771457/1, na função de assistente admi-
nistrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759169
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 425 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2021/694959.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, Maria aUXiliadora cESar da SilVa, mat. nº 
448125/1, na função de Servente referência i, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 1.705,00 (um mil, setecentos e cinco 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

 1.100,00
 605,00

  1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 759177
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 159 de 28 de JaNeiro de 2022
diSPÕE SoBrE a coNcESSÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por  idadE E  TEMPo  dE  coNTriBUiÇÃo  -  ProcESSo 
Nº 2012/168600.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I – Aposentar, de acordo com o 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 1988, 
com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º da 
Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria dE NaSarE doS SaNToS SilVa mat. nº 676195/1, na função de 
Professor classe i, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 


